Indicação nº  1570          , de 2003.




Considerando que anualmente mais de mil presos adentram o sistema carcerário e grande parte desse quadro é composto por jovens com idades entre 18 e 25 anos;




Considerando que ao invés de investimentos em presídios, mais frutífero seria que se investisse mais no esporte, tendo em vista que a prática esportiva ocupa a mente dos jovens e gera empregos;




Considerando que o Município de Taubaté, conta com infra-estrutura esportiva completa, tendo em vista: a formação de profissionais da área através da Universidade de Taubaté, o Esporte Clube Taubaté, que treina atletas com alto grau de profissionalismo, o clube do SESI, que possui infra-estrutura de nível profissional nas diversas áreas do esporte e a própria estrutura colocada a disposição da comunidade pela Prefeitura Municipal;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que providencie estudos a fim de firmar parceria entre a Secretaria da Juventude Esportes e Lazer, a Prefeitura Municipal de Taubaté e a Universidade de Taubaté.

Sala das Sessões, em de 2003.

PADRE AFONSO LOBATO

DEPUTADO ESTADUAL
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